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REITORIA 1 

 

PORTARIA Nº 013, DE 07 DE MARÇO DE 2012 

 
                                                                                                                                      

O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a celebração do Termo de Cooperação 0050.0070161.11.9, entre a 

Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, a Universidade Federal de Campina Grande – UFCG e a 

Fundação Parque Tecnológico da Paraíba – PaqTcPB, 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Designar ANTONIO CARLOS BRANDÃO DE ARAÚJO, CPF nº. 

562.965.414-49, RG nº. 783.587 - SSP/AL, matrícula SIAPE nº. 1641858, Professor Adjunto 2, do 

quadro permanente de pessoal desta Universidade, lotado na Unidade Acadêmica de Engenharia 

Química (UAEQ), vinculada ao Centro de Ciências e Tecnologia (CCT), para exercer a função de 

Coordenador do Projeto intitulado “Ferramenta para Geração Automática de Estruturas de 

Controle para Projetos de Plantas de Processos”, objeto do Termo de Cooperação firmado entre 

as partes mencionadas no preâmbulo desta Portaria, cuja vigência está prevista para o período de 850 

(oitocentos e cinquenta) dias corridos, a contar da data da assinatura do mencionado instrumento, 

tendo o aporte financeiro da PETROBRAS, no valor de R$ 658.200,00 (seiscentos e cinquenta e oito 

mil e duzentos reais). 

Parágrafo Único. Caberá ao Coordenador do Projeto: 

a) empreender esforços visando o alcance das metas, das atividades e dos indicadores 

pactuados; 

b) zelar pela utilização dos recursos estritamente de acordo com o estabelecido no Termo de 

Cooperação e/ou no Plano de Trabalho que o integra; 

c) elaborar relatórios sobre o andamento da execução do Projeto, na forma exigida; e 

d) auxiliar na elaboração da Prestação de Contas parcial ou final, no que lhe couber. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.   
                                                                                                                                                       

                                                                   

 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 
 


